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Moção
 

          Pela presente Moção, amparada no artigo 154 do Regime Interno, vimos conclamar a Assembleia
Legislativa do Estado de São Paulo a que manifeste MOÇÃO DE REPÚDIO contra a fala do presidente
Lula comparando a situação em Gaza ao Holocausto do povo judeu e a denúncia feita pelo governo
brasileiro contra Israel em Haia.
 
          Esta moção tem por objetivo protestar e repudiar a fala do presidente Luiz Inácio Lula da Silva
afirmando  que “o que está acontecendo na Faixa de Gaza não é uma guerra, mas um genocídio” e
fazendo referência às ações do ditador nazista Adolf Hitler contra os judeus, “o que está acontecendo na
Faixa de Gaza com o povo palestino não existiu em nenhum outro momento histórico. Aliás, existiu.
Quando Hitler resolveu matar os judeus”, disse ele, durante a entrevista coletiva que encerrou sua viagem
à Etiópia no dia 18 de fevereiro de 2024. Esta não é a primeira declaração do presidente que afeta a
relação do Brasil com o Estado de Israel. (Fonte: https://www.otempo.com.br/politica/veja-tudo-o-que-lula-
disse-sobre-israel-e-hamas-desde-o-inicio-da-guerra-1.3332929).
 
          O governo de Benjamin Netanyahuu afirmou que Lula agiu como "antissemita". "Ao comparar a
guerra de Israel  em Gaza contra o Hamas, uma organização terrorista genocida,  ao Holocausto,  o
Presidente Da Silva desrespeitou a memória de 6 milhões de judeus mortos pelos nazistas, e demonizou
o Estado Judeu como o mais virulento antissemita. Ele deveria ter vergonha.". Como retaliação, o ministro
das Relações Exteriores de Israel, Israel Katz, declarou que o presidente Lula é persona non grata em
I s r a e l ,   c o m p r o m e t e n d o   a   i m a g e m   i n t e r n a c i o n a l   d o   B r a s i l .   ( F o n t e :
https://www.bbc.com/portuguese/articles/c1w1yl1z0glo).
 
          Também repudiamos a atitude do governo brasileiro de denunciar Israel, pela incursão de suas
tropas em territórios palestinos, durante audiência na Corte Internacional de Justiça, em Haia, no dia 20
de  fevereiro  de  2024.  O  governo  chamou  os  atos  israelenses  de  "ilegais"  e  equivalentes  a  uma
"anexação".  (fonte:  https://noticias.uol.com.br/colunas/jamil-chade/2024/02/20/brasil-israel-corte-de-
haia.htm).
 
          Ante ao exposto, apresento a seguinte Moção: A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE
SÃO PAULO vem manifestar veemente MOÇÃO DE REPÚDIO contra a fala do presidente Luiz Inácio
Lula da Silva comparando a resposta de Israel ao covarde ataque que sofreu do grupo terrorista Hamas
com as ações do ditador nazista Adolf Hitler contra os judeus.
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